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DEFINE SITUAÇÃO DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO, CRIA CARGOS E AUTORIZA A CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL de Sagrada Família – RS, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pelo Artigo 27, itens I e III da Lei Orgânica Municipal, FAZ SABER, que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou ele sanciona e promulga a seguinte:

LEI

Art. 1º - É caracterizada a situação de excepcional interesse público, prevista no art. 37, IX da Carta Magna, e fica o Poder Executivo Municipal autorizado e efetivar contratação em caráter temporário de servidor(es), pelo prazo de 06 (seis) meses, prorrogáveis por igual período, com a respectiva carga horária, atribuições requisitos para provimento e padrão de vencimento conforme segue:
	QUANTIDADE
	FUNÇÃO
	CARGA HORÁRIA SEMANAL
	REQUISITOS
	PADRÃO/CLASSE

	2
	PROFESSOR AREA I
	20 HORAS
SEMANAL
	Superior Completo
	R$ 2.190,00

	1
	AGENTE MONITOR DO PIM
	40 HORAS
SEMANAL
	Ensino Médio
	R$ 2.431,43

	2
	AUXILIAR ADMINISTRATIVO
	40 HORAS SEMANAL
	Ensino Fundamental
	R$ 1.511,43

	1
	ENFERMEIRO
	40 HORAS SEMANAL
	Ensino Superior com Habilitação na área de atuação
	R$ 4.928,61

	1
	GESTOR DO BOLSA FAMÍLIA
	40 HORAS
	Ensino Médio
	R$ 2.026,19

	8
	MONITOR DE CRECHE
	40 HORAS
	Ensino Médio
	R$ 1.511,44

	2
	MONITOR DE ENSINO
	20 HORAS SEMANAL
	Ensino Médio
	R$ 1.511,44

	2
	RECEPCIONISTA
	40 HORAS SEMANAL
	5º  ano do Ensino Fundamental
	R$ 1.412,00

	8
	VIGIA
	40 HORAS
SEMANAL
	1ª série do Ensino Fundamental
	R$ 1.412,00

	1
	FONOAUDIÓLOGO
	20 HORAS
SEMANAL
	Superior Completo com habilitação na área de atuação
	R$ 2.606,67

	2
	ZELADOR
	40 HORAS SEMANAL
	Ser alfabetizado
	R$ 1.314,29

	2
	TÉCNICO EM ENFERMAGEM
	40 HORAS SEMANAL
	Ensino Médio com Habilitação legal de Técnico em enfermagem 
	R$ 2.431,43


§1º - Os cargos de Professor serão contratados utilizando-se a lista de aprovados do Concurso Público vigente para os contratos temporários dentro da necessidade excepcional da Administração Pública, sendo os demais cargos selecionados através de Processo Seletivo Simplificado. 		
§ 2º – Cada profissional a ser contratado desempenhará as atribuições conforme previstas para o cargo efetivo, nos locais de trabalho a serem designados pelo executivo municipal, podendo ainda, serem remanejados de local de trabalho, atendendo a conveniência, a necessidade ou o interesse público.
Art. 2.º - Fica criado (02) dois Cargo de Zelador Provimento Emergencial de ZELADOR, Padrão 1A, cujas atribuições e especificações exigidas constam no Anexo I, parte integrante desta lei.
§1º - O cargo de Zelador, reger-se-á, no que couber, pelas Leis Municipais de nº 421/2002, e serão extintos com o fim da vigência desta Lei.
Art. 3.º - Fica alterado o Padrão do Cargo de Gestor do Bolsa Família, que passa a ser o PADRÃO ‘6 A’.
		Art. 4.º - As despesas decorrentes da aplicação desta lei, serão suportadas pelas dotações orçamentárias específicas existentes no orçamento, para cada caso específico.
		Art. 5º - Os contratos a que se refere o art. 1º serão de natureza administrativa, ficando assegurado aos servidores contratados todos os direitos previstos no art. 236 do Estatuto dos Servidores Públicos Municipais, Lei Municipal N.º 421/02, de 10 de Julho de 2002.
		Art. 6.º - Revogadas as disposições em contrário, esta lei entrara em vigor na data de sua publicação.
Sagrada Família – RS, aos 10 dias do Mês de Janeiro de 2025.



MAURO ROGÉRIO FERRARI GALATTO
Prefeito Municipal



Registre-se e Publique-se

Vilmar A. de Quadros
Sec. .Mun. de Administração 


ANEXO I

CARGO ZELADOR

ATRIBUIÇÕES DO CARGO:  ZELADOR
Vencimento Padrão: 1A
Requisitos para Provimento: 
a) Idade: Mínima de 18 anos; 
b) Instrução: Ser alfabetizado
1. Condições de Trabalho:
 a) Geral: Carga horária semanal de 40 horas semanal, vinculado a Secretaria Municipal de Administração.
b) Especial:
Sujeito a trabalho externo, atendimento ao público e uso de uniforme se necessário. 
Atribuições:
1. Descrição Sintética:

Prestar serviços de manutenção, conservação e limpeza em locais públicos.

1. Descrição Analítica: 
Atender junto a local público praças e afins, na manutenção e conservação, zelar pela segurança das pessoas e do patrimônio, supervisionar o cumprimento das normas e regulamento e manter a limpeza e a organização das áreas comuns. Executar outras tarefas compatíveis com as previstas no cargo, particularidades do Município ou designações superiores.



















PROJETO DE LEI N.º 01/2025, 08 DE JANEIRO DE 2025



J U S T I F I C A T I V A 


Sr. PRESIDENTE
Srs(as). Vereadores(as)
			
A matéria que estamos encaminhando para apreciação desta casa tem por finalidade buscar amparo legal para que esta municipalidade possa efetuar a contratação temporária e por excepcional interesse público de alguns profissionais, para continuar desempenhando com qualidade e eficiência os serviços públicos afins.
			Os profissionais a serem contratados serão destinados ao atendimento das demandas das diversas Secretarias e repartições, conforme a justificativa, por cargo, abaixo relacionado:
Professor(es):
02(dois) Professores Área I para substituir os  professores que serão designados para direções das  Escolas de Educação Infantil Recanto Feliz e Paulo Freire.
Agente Monitor do PIM:
01(um) Agente Monitor do PIM – para o atendimento do programa PIM, e tendo em vista esta demanda vinha sendo provida de forma precária por uma visitadora do PIM que retornará as suas funções, o que demanda o provimento por contrato temporário até a realização de concurso.
Auxiliar Administrativo:
02(dois) profissional Auxiliar Administrativo para atender a demanda junto ao Posto de Saúde no setor de cadastramento de atendimento e para atendimento junto ao Centro Administrativo da Prefeitura Municipal(Secretaria Municipal da Administração). Portanto o Gestor no momento para suprir as demandas que vinham sendo provido através de contratos emergencial no ano de 2024, pelas Sra. Alice Kich e Sra. Dienefer Santos, o que demanda o provimento por contrato temporário até a realização de concurso.
Enfermeiro:
01(um) Enfermeiro para atender junto ao Posto de Saúde na vaga da Enfermeira Sra. Adriana Ferreira da Conceição que se exonerou do cargo efetivo e não possui profissional/cadastro para nomeação através de concurso, o que demanda o provimento por contrato temporário até a realização de novo concurso.
Gestor do Bolsa Famila:
01(um) profissional Gestor do Bolsa Familia para o atendimento do programa Bolsa Familia, que vinha sendo provido através de contrato emergencial no ano de 2024, pelo Sr. Neimar Durante, o que demanda o provimento por contrato temporário até a realização de novo concurso.

Monitor de Creche:
8(oito) monitores de Creche, para o atendimento junto a Creche Recanto Feliz, e vinha sendo provido através de contratos emergencial no ano letivo de 2024, pelas contratadas Sra. Ana Cláudia Vivan; Cléia Gediana Martina; Cleidicéia Martins; Letícia Rodrigues; Scheila Amaral; Sinara dos Santos; Stefani Pietro Belli e Vanessa Oliveira Gomes, o que demanda o provimento por contrato temporário até a realização de novo concurso.
Monitor(es) de Ensino:
2(dois) monitores de Ensino, para o atendimento junto as Escolas, e vinha sendo provido através de contratos emergencial no ano letivo de 2024, através da Sra. Silvia Janete Machado e Sra. Tuane Rauch, o que demanda o provimento por contrato temporário até a realização de novo concurso.
Recepcionista(s):
02(dois) Recepcionista para substituição da Servidora Sra. Ieda Oliveira Martinelli que aposentou-se e, a para substituir a recepcionista Sra. Elizete Santos atual Vice-Prefeita, o que demanda o provimento por contrato temporário até a realização de novo concurso e o retorno ao cargo efetivo pela Vice-prefeita.
Vigia(s):
8(oito) Vigias para atender as diversas secretarias/setores municipais e vinha sendo provido através de contratos emergencial no ano letivo de 2024, pelo Sr. Marcos de Almeida; Sr. Mauricio Ardenghy; Nereu Durante; Sra. Nilce Ganze; Sr. Ségio Freitas e Valdecir Silva e para substituir servidor efetivo exonerado Sr. Adelir Muniz, o que demanda o provimento por contrato temporário até a realização de novo concurso.  
Fonoaudiologo:
01(um) Fonoaudiologo para atender as demandas junto a Secretaria Municipal da Educação, e tendo em vista que não possui tal profissional do quadro efeito e também não ocorreu o provimento em processos seletivos anteriores 2022/2023, o que demanda o provimento por contrato temporário até a realização de novo concurso.
Zelador:
2(dois) Zeladores para desempenharem as funções junto a Praça Municipal João Pietrobelli, e Estádio Municipal e Cemitério Municipal, tendo em vista que não possui atualmente profissional encarregado pela Manutenção, Conservação e pela Fiscalização do Zelo destes Espaços Públicos, e também pelo fato da remodelação do espaço incluindo campo de futebol sintético, o que demanda a criação do cargo e o provimento por contrato temporário até a realização de novo concurso. Fica dispensado do impacto orçamentário financeiro conforme §2º, do Art. 15 da Lei de Diretrizes Orçamentária Municipal nº 1.685/2024.


Técnico em Enfermagem:
02(dois) Técnicos em Enfermagem para substituição as Servidora(s) Sra. Caciane Brizola Eloy dos Santos que encontra-se em licença Gestante, Sra. Queli Vanessa dos Santos que entrará em licença Gestante em final de janeiro/2025, Sra. Eliziane Dias que entrará em licença em início de Fevereiro/2025 e Sra. Sandra Campos de Lima que se encontra em licença de tratamento de saúde, o que demanda o provimento por contrato temporário até o retorno ao cargo efetivo pelas afastadas.

			Assim sendo, nestes termos, e estando caracterizadas as condicionantes de excepcional interesse e necessidade pública para a contratação destes profissionais, tencionamos apreciação favorável de parte desta casa.
                                 

Atenciosamente.



MAURO ROGÉRIO FERRARI GALATTO

Prefeito Municipal

